
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO TRT6 n.º 54/2021 

 
PROAD nº 4.038/2025(Alteração) - PROAD nº 16.899/2020(Acompanhamento) 
 
OBJETO DO CONTRATO:  PROAD nº 4.038/2025(Alteração) - PROAD nº 

16.899/2020(Acompanhamento). 
 
CREDENCIANTE:  UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 6ª REGIÃO. 
 
REPRESENTANTE LEGAL:  RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO 

VENTURA, Desembargador Presidente do TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO. 

 
CREDENCIADA:  MEDERE RADIOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 34.486.102/0001-80, estabelecida à Rua Barão de 
Souza Leão, 425, Sala 607, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 
51030-300. 

 
REPRESENTANTE LEGAL:  CICÍLIA FRAGA ROCHA PONTES FERNANDEZ, 

brasileira, diretora, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
041.731.404-36, portadora da Cédula de Identidade n.º 
5.381.518 SSP/PE, residente e domiciliada em Recife/PE. 

 
FUNDAMENTO LEGAL  
DO APOSTILAMENTO:  Artigo 65, § 8º, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
 
1. Constitui objeto do presente termo de apostilamento o reajuste dos preços constantes 

nas listas anexas ao contrato, com efeitos financeiros a partir de 01/06/2024, de acordo 

com a negociação formalizada entre os pactuantes, com espeque na cláusula nona do 

contrato, no art. 55, III, da Lei n.º 8.666/1993, conforme tabela anexa a este instrumento 

e autorização da Presidência do TRT6 à fl. 81. 

 

2. Os recursos necessários à execução deste instrumento, no corrente exercício, correrão à 

conta da Classificação de Despesa: Elemento de Despesa 3390.39.50, Programa de 

Trabalho: 02.301.0033.2004.0026 - Assistência Médica e odontológica aos servidores civis, 

Empregados, Militares e seus dependentes, Plano Orçamentário 0001 - Assistência Médica e 

Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes no Estado de 

Pernambuco. 
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3.  As despesas relativas a este apostilamento serão custeadas com recursos da Nota 
de Empenho n.º 2025NE000032, datada de 13.01.2025, no valor de R$ 8.400.000,00 
(oito milhões e quatrocentos mil reais). 

 

4.  O presente TERMO DE APOSTILAMENTO não altera as condições contratuais 
pactuadas. 

 
 

Assinado eletronicamente em Recife, na data abaixo: 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA  

Desembargador Presidente do TRT da 6ª Região 
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RUY SALATHIEL DE 

ALBUQUERQUE E MELLO 

VENTURA:00002738 

Assinado de forma digital por RUY 

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E 

MELLO VENTURA:00002738  

Dados: 2025.05.21 14:51:56 -03'00'



 
ANEXO  

 

Vigência a partir de 01/06/2024 

Especialidade contratada Radiologia 

Serviços contratados  Ultrassonografia, Ultrassonografia com doppler 

Honorários Médicos CBHPM 2010 - Plena 

UCO R$ 10,45 

Filme radiológico R$ 22,67 
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